
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARA 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA_ 

PROJETO DE LEI N 13/2022 

INSTITUI O DIA 22 DE SETEMBRO COMO "O DIA DO0 

CONTADOR" NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E 
EVENTOS DO MUNICIPIO DO MUNICIPIO DE 
ITAITUBA E DA OUTRAS PROVIDËNCIAS. 

VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, Prefeito Municipal de 
ltaituba, Estado do Pará. 

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do Pará, aprova e o Prefeto 
Municipal VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, sanciona e pública a seguinte Let 

Art.19-Fica instituido no calendário Oficial de datas e eventos do Munícipio de ltaituba, O DIA DO 
CONTADOR, A ser comemorado anualmente no dia 20 de Setembro. 

Art 20-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Itaituba, '"CARLOS ROBERTO CABRAL FURTADO", em 18 de 

Agosto de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 
Ao saudarmos os ilustres membros do Poder Legislativo Municipal, tomamos a liberdade de encaminhar à elevada apreciação dessa Casa, Projeto de Lei que institui e inclui no Calendário Oficial de 

Eventos do Município o "DA MUNICIPAL DO CONTADOR", a ser 
comemorado, anualmente, no dia 20 de Setembro. 

No Brasil, o Dia do Contador se comemora no dia 22 de 
setembro porque neste dia, em 1945, o então presidente Getulio Vargas 
assinou O Decreto-Lei n.° 7.988, que dispõe sobre o ensino supenior de 

Ciencias Econômicas e de Ciências Contábeis e Atuariais, criando no pais 
o primeiro curso de ensino superior em Ciências Contábeis. 

Este "Hoje é Dia D" conta a história da profissãoe sua regulamentação no 
Brasil, além de curiosidades envolvendo o escritor Machado de Assis, o 
caduceu, simbolo da 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 

proposta. 

Plenário da Câmara Municipal de ltaituba, "CARLOS ROBERTO CABRAL FURTADO", 

em 18 de agosto de 2022. 
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